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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
COMUNICADO À POPULAÇÃO

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o Projeto de Lei Complementar nº 14/2023, de autoria do Executivo
Municipal, que  dispõe sobre  alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga -
SAEP, criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, de
28 de março de 2016 e dá outras providências, estando à disposição da população para conhecimento, nos termos do
artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Pirassununga. Pirassununga, 29 de setembro de 2023. 
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Câmara Municipal

TERMO DE ADITAMENTO PARA RECOMPOSIÇÃO DO
PREÇO DO LITRO DO COMBUSTÍVEL E

MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO
CONTRATO Nº 02/2022

Processo de Licitação nº 08/2021 –  - Contrato nº 02/2021
-  Contratada:  AUTO  CENTER  CIDADE  JARDIM  DE
PIRASSUNUNGA  LTDA  –  Objeto:  Fornecimento  e
abastecimento de combustíveis, gasolina comum e etanol
comum para veículos oficiais da Câmara Municipal. Fica
alterado o valor  do litro da gasolina comum de R$5,29
para  R$5,81,  consoante  art  65,  II,  “d”  da  Lei  8666/93,
sendo  o  importe  de  R$1.346,80  o  total  estimado  da
diferença apurada do impacto econômico-financeiro até o
término da vigência do contrato.  Vigência: a partir de 12
de  setembro  de  2023.  Assinatura:  12  de  setembro  de
2023.  Pirassununga,  12  de  setembro  de  2023.Cícero
Justino da Silva-Presidente

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação

EDITAL
Edital: 113/23. Processo Administrativo: 5046/23. Pregão
Eletrônico:  92/23. Objeto:  Contratação de empresa para
preparo e fornecimento de refeições (tipo buffet)  para o
efetivo do corpo de bombeiros de Pirassununga. O Edital
será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
04  de  outubro  de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas eletrônicas será dia 04 de outubro e a abertura
da  Sessão  Pública  será  às  09:00  horas  do  dia  19  de
outubro de 2023. Pirassununga, 03 de outubro de 2023.
Sandra  R.  Fadini  Carbonaro  –  Chefe  da  Seção  de
Licitação.

Edital: 114/23. Processo Administrativo: 3174/23. Pregão
Eletrônico:  93/23.  Objeto:  Aquisição  de  veículo,  0  km,
picape   VUC  para  o  DEMUTRAN.  O  Edital  será
disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
04  de  outubro  de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas eletrônicas será dia 04 de outubro e a abertura
da  Sessão  Pública  será  às  09:00  horas  do  dia  19  de
outubro de 2023. Pirassununga, 03 de outubro de 2023.
Sandra  R.  Fadini  Carbonaro  –  Chefe  da  Seção  de
Licitação.

Edital: 115/23.  Processo Administrativo: 3195/23. Pregão
Eletrônico:  94/23.  Objeto:  Registro  de  Preços  de
playgrounds com acessibilidade para unidades escolares.

O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
04  de  outubro  de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas eletrônicas será dia 04 de outubro e a abertura
da  Sessão  Pública  será  às  14:00  horas  do  dia  19  de
outubro de 2023. Pirassununga, 03 de outubro de 2023.
Sandra  R.  Fadini  Carbonaro  –  Chefe  da  Seção  de
Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO

Edital: 102/23. Processo Administrativo: 3308/23. Pregão
Eletrônico:  81/23.  Objeto:  Aquisição  de  conjunto  de
refeitório para Secretaria da Educação. Adjudicado para a
empresa:  FÊNIX  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  EM
GERAL LTDA, os itens 1 e 2. Pirassununga, 02 de outubro
de 2023. Priscila de Souza Munari  – Pregoeira/ Dr. José
Carlos Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Edital: 103/23. Processo Administrativo: 4420/23. Pregão
Eletrônico: 82/23. Objeto: Aquisição de tintas para piso e
esmaltes  sintéticos  para  a  Secretaria  de  Esportes.
Adjudicados para as empresas:  SUPREME COMERCIAL
EIRELI,  os  itens  2  e  4;  PONTO  X  COMERCIAL  &
REPRESENTAÇÕES  LTDA,  os  itens  1,  3,  5,  6  e  7.
Pirassununga, 02 de outubro de 2023. Priscila de Souza
Munari  – Pregoeira/ Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito
de Pirassununga.

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos, Cidadania e Justiça

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE PIRASSUNUNGA

RESULTADO DA ELEIÇÃO (EDITAL 01/2023)
A Comissão Eleitoral, nomeada pelo Conselho Municipal
dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de
Pirassununga/SP,  resolução 01/2023 de 23 de fevereiro
de 2023,  para  condução do Processo de  Escolha para
Membros  do  Conselho  Tutelar  de  Pirassununga,
quadriênio  2024-2028,  em  conformidade  com  a  Lei
Municipal n°5.459/2019, torna público e oficializado que
o Processo iniciado em fevereiro de 2023, acompanhado
pela  Promotoria  da  Infância  e  Juventude  de
Pirassununga,  foi encerrado com a eleição realizada no
dia 1º de outubro de 2023, iniciada às 08h e encerrada às
17h, e respectiva apuração dos votos, realizada no Paço
Municipal, logo após a chegada de todos boletins de urna
eletrônica.  A  Dra.  Renata  Caldeira  Costa    Piccirilo  
Colafemina supervisionou,  pessoalmente,  desde  a
abertura dos portões até o final da apuração, que teve o
seguinte resultado:
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Eleitores 1559
RESULTADO

TITULAR VOTOS
Hédila Maria da Silva 284
Aline Taís Alves 208
Greiceane Jardim Nepomuceno 189
Olavio Teixeira 188
Ivanilda Moraes Dutra Castanheira 162

SUPLENTE VOTOS
Maria da Soledade Oliveira 133
Ana Paula Lopes De Souza 117
Amanda dos Reis Garcia 115
Marinalva de Castro Nunes Pereira 67
Maria das Dores Delfino Mineiro 51

Carlos Alberto dos Santos
Presidente do CMDCA

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.431, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 5.362/2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 90.000,00
(noventa  mil  reais),  destinado  a  atender  despesas  da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços, Setor de Vias
Públicas  com  a  complementação  de  empenho  do
Contrato nº 44/2023 celebrado com a empresa G Energy
Engenharia e Consultoria Ltda., consignado na seguinte
dotação orçamentária:
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços - Setor de
Vias Públicas
Despesa 850 - 15.06.00 - 15.451.5003.2173 - 33.90.39 -
Outros Serviços de Pessoa Jurídica - Fonte 01 - Código
de Aplicação 110.0000 - R$ 90.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será
coberto mediante anulação das dotações orçamentárias
que especifica, nos termos da Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, artigo 43, § 1º, inciso III:
I - Secretaria Municipal de Finanças 
Despesa 196 - 07.01.00 - 04.129.7001.2242 - 33.90.40 -
Serviços de Tecnologia - Fonte 01 - Código de Aplicação
110.0000 - R$ 30.000,00
II - Secretaria Municipal de Comércio e Indústria
Despesa 217 - 08.01.00 - 23.691.6003.2674 - 33.50.39 -
Outros Serviços de Pessoa Jurídica - Fonte 01 - Código
de Aplicação 310.0000 - R$ 25.000,00

III - Secretaria Municipal de Obras e Serviços  - Setor de
Limpeza Pública 
Despesa 795 - 15.03.00 - 15.452.5001.1340 - 44.90.52 -
Equipamentos - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000
- R$ 35.000,00
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 743/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 451/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de  Servente e diante  da abertura de
vaga por força da Lei nº 5.961, de 28 de julho de 2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 2 de outubro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), o candidato Adalberto Luiz Verona Filho,
RG nº 41.393.973-X - SSP/SP, CPF nº 337.322.418-74 e
PIS nº 1.901.603.351-6, classificado em 70º lugar para o
emprego  permanente  mensalista  de  Servente,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 19 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
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Pirassununga, 3 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 744/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 451/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de  Servente e diante  da abertura de
vaga por força da Lei Municipal nº 5.961, de 28 de julho
de 2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 2 de outubro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT),  a candidata Clayse Alcantara Silva dos
Santos,  RG  nº  48.215.766-5  -  SSP/SP,  CPF  nº
418.886.878-35 e PIS nº 1.301.793.426-7, classificada em
71º  lugar  para  o  emprego  permanente  mensalista  de
Servente,  com  vencimentos  equivalentes  à  referência
inicial  19 e jornada de trabalho de 40 (quarenta)  horas
semanais, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 745/2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga  por  força  da  Lei  Municipal  nº  6.049,  de  3  de
novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 2 de outubro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), a candidata Nayara Alessandra Lucarelli,
RG nº 47.433.467-3 - SSP/SP, CPF nº 409.722.128-09 e
PIS nº 2.686.126.826-5, classificada em 87º lugar para o
emprego permanente mensalista de Recepcionista,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 19 e jornada

de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, passando
por um período de experiência de 90 dias (45 por 45), de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 746/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga  por  força  da  Lei  Municipal  nº  6.049,  de  3  de
novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 2 de outubro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), a candidata Laís Caroline Fugolari, RG nº
41.300.162-3 - SSP/SP, CPF nº 428.392.888-77 e PIS nº
2.674.394.874-6,  classificada  em  88º  lugar  para  o
emprego permanente mensalista de Recepcionista,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 19 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinada  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 747/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga  por  força  da  Lei  Municipal  nº  6.049,  de  3  de
novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 2 de outubro do fluente ano e
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pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), o candidato Bryan Erick Praisler Bertolli,
RG nº 56.476.132-1 - SSP/SP, CPF nº 464.641.448-12 e
PIS nº 1.582.282.566-8, classificado em 90º lugar para o
emprego permanente mensalista de Recepcionista,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 19 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 748/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga  por  força  da  Lei  Municipal  nº  6.049,  de  3  de
novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 2 de outubro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  (CLT),  a  candidata  Júlia  Maria  Machado
Augusto,  RG  nº  58.086.732-8  -  SSP/SP,  CPF  nº
449.362.078-10 e PIS nº 1.458.706.294-0, classificada em
93º  lugar  para  o  emprego  permanente  mensalista  de
Recepcionista,  com  vencimentos  equivalentes  à
referência  inicial  19  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 749/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo

No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.448/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Psicólogo e diante de vaga por força
da Lei Municipal nº 4.209, de 14 de março de 2012,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 2 de outubro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  (CLT),  o  candidato  Henrique  Castro  Barroso
Carrera,  RG  nº  39.224.329-5  -  SSP/SP,  CPF  nº
442.706.368-31 e PIS nº 2.077.869.358-3, classificado em
6º  lugar  para  o  emprego  permanente  mensalista  de
Psicólogo,  com  vencimentos  equivalentes  à  referência
inicial  31  e  jornada  de  trabalho  de  20  (vinte)  horas
semanais, subordinado à Secretaria Municipal de Saúde,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 750/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.448/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Psicólogo e diante de vaga por força
da Lei Municipal nº 4.209, de 14 de março de 2012,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 2 de outubro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), o candidato Lucas Lansoni da Silva, RG
nº 56.777.988-9 - SSP/SP, CPF nº 451.639.138-40 e PIS
nº  2.679.758.423-8,  classificado  em  7º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Psicólogo,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 31 e jornada
de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, subordinado à
Secretaria  Municipal  de  Direitos Humanos,  Cidadania  e
Justiça, passando por um período de experiência de 90
dias (45 por 45), de acordo com o diploma legal acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA Nº 751/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.419/2022, que dispõe sobre
Concurso  Público  de  Assistente  Social  e  diante  da
abertura  de  vaga  por  motivo  de  demissão  de  servidor
ocupante do emprego,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 2 de outubro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  (CLT),  a  candidata  Daniele  Pozzi  Gil,  RG  nº
34.551.198-0 - SSP/SP, CPF nº 385.562.998-65 e PIS nº
1.904.479.400-3,  classificada  em  16º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Assistente  Social,
com vencimentos  equivalentes  à  referência  inicial  40  e
jornada  de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,
subordinada  à  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 752/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.446/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Professor e diante da abertura de
vaga por  motivo  de  demissão de  servidor  ocupante  do
emprego,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 2 de outubro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), o candidato Marcelo José Viana, RG nº
40.086.703-5 - SSP/SP, CPF nº 225.640.798-57 e PIS nº
1.267.679.816-4, classificado em 6º lugar para o emprego
permanente  mensalista  de  Professor,  com vencimentos
equivalentes à referência inicial 29A e jornada de trabalho
de 30 (trinta) horas semanais, subordinado à Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2023.

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 753/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 455/2020, que dispõe sobre
Concurso  Público  de  Médico  Veterinário  e  diante  da
abertura  de  vaga  por  motivo  de  demissão  de  servidor
ocupante do emprego,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 2 de outubro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), a candidata Thayssa Duarte Costa, RG nº
47.469.716-2 - SSP/SP, CPF nº 384.137.098-57 e PIS nº
2.679.416.569-2, classificada em 5º lugar para o emprego
permanente  mensalista  de  Médico  Veterinário,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 43 e jornada
de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, subordinada à
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, passando por um
período de experiência de 90 dias (45 por 45), de acordo
com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 754/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 4.591, de 25 de agosto de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora  Renata  Balbi,  RG nº  13.989.401-9  -  SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Assistente  Pedagógico,  tendo  em  vista  o  pedido  de
adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
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publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 755/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art.  1º  Transferir  o  servidor  municipal  Dorival  Martins

Filho,  RG  nº  34.550.850-6  –  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturário,  da
Secretaria  Municipal  de  Educação  para  a  Secretaria
Municipal de Segurança Pública.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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